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Portaria Nº 160/2013 

 
 
Robson Vaz de Lima, Presidente da 

Câmara Municipal de Itajubá, no uso de 

suas atribuições legais, pela presente 

Portaria, resolve: 

 
 
   Art. 1º - Autorizar, o vereador Rui Martins Alves Pereira a 

representar esta Casa Legislativa, na reunião com o objetivo de formar o Fórum 

Municipal Lixo e Cidadania, dia 05 de agosto, às  16h00, no Salão de Convenções do 

Hotel Coroados.  

46 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

46 

Cumpra-se e publique-se. 

 

 
Câmara Municipal de Itajubá, 05 de agosto de 2013. 

 
 
 

Robson Vaz de Lima 

Presidente 
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